ILMO SR.
JAILTON PROENÇA DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Nº 325/2014


DOIS IRMÃOS, 05 DE AGOSTO DE 2014.
SENHOR PRESIDENTE:
Os Vereadores que este subscrevem vêm requerer, após tramitação regimental, seja encaminhado a Secretaria de Educação do Estado do RS, o seguinte Pedido de Providências:

                               - Solicitamos  professor substituto para o 5º ano, turma 52, da Escola Estadual de Ensino Médio 10 de Setembro.
JUSTIFICATIVA
Justificamos o envio do presente Pedido de Providências, atendendo reivindicação da comunidade escolar da Escola Estadual 10 de Setembro, de Dois Irmãos, pois a professora da turma 52, 5º ano, pediu demissão à cerda de 30 dias e os alunos estão sem professor para substituí-la. O presente pedido faz-se necessário para que os alunos não sejam prejudicados e possam dar continuidade aos conteúdos.
Certos de podermos contar com a Vossa costumeira colaboração, agradecemos desde já.
Atenciosamente,
JAILTON PROENÇA DE LIMA
VEREADOR DO PDT
ELIANE BECKER                  
         SERGIO LUIZ FINK
VEREADORA DO PP



VEREADOR DO PTB
JOÃO LEONEL DORNELLES

        LÉO BUTTENBENDER
VEREADOR DO PTB



VEREADOR DO PT
PAULO CÉSAR QUADRI

       JORACIR FILIPIN
VEREADOR DO PMDB


VEREADOR DO PT
JAIR FRANCISCO QUILIN     
     MÁRCIO GOLDCHMIDT
VEREADOR DO PDT



VEREADOR DO PT

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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